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Nota Preambular ao Contrato Interadministrativo de Delegaçio de
Competências do Serviço Público de Transporte de Passageiros

iindin-ientaç, io relativamente aos requistos de transfernc.a de cocrpeh nc;,is previstos no
n? 3 do irtY flS. da [ei 73/2014, de 12 de setemhro

Responsabibdade Financeira e Salvaguarda do nao aumento da Despesa Global:

Considerando a impos,;biliducle de real7ar uma análise de mpacto ecnnornico—finani€iro
coo istinle, motivada ola mio uxistcHnca dc Informação completa sobre a receita dos
operadores de transporte de passageiros e o desconhecimento da estrutura de custos dos
uj)Iradoris qui so era possivel de obter dc forma c onsolidada no 2!! semestre de 201h, ou
scja, no seuimento da implementario do d€vcr de informar,io previsto no artio 22 do
RJSPTP que determna que os operadores realizem o registo obripatono num sistema de
informiço de imbito nac;onal dos custos diretos e indirctos da oporaçio, de acordo com is
normas contabilísticas em vigor que comprove uma efciente pestan dos recursos púhlcos,
sem ações deficitárias, salvaguarda-se no clausulado do contrato interadministrativo o
cumpnmcnto do requis;to de mio aumento da despesa pública global, sal;entando-se o
d posto no n. 3 da clau ula 4. (ajustes a oferta aí transporte públir o) e ni! 2 da :l;iustila 8.
(obrigardes di’ serviço publk o). Pretendendo—se assegurar o principio plesmado na alinea a) do
tU do art. 115, condiciona-se a realização de ajustes à oferta dc transporte públ;co
med1ante a mio implicaciio de saldo negativo de aumento dos custos ou reduc,io das receitas
do serviço púbhco de transporte de passageiros. Ainda, remete-se para a necessidade de
acordo escrito entre as partes, qualquer ação relativa ao estabelecimento de obrigações de
servico público que represente ou possa representar, aumento da despesa pública Flobal, o
qual incidrá sobre a modalidade da imposiçao, em concreto, de obrigações de serviço publico
aos operadores e sobre adocao do modelo de financiamento devido pelas compensaçoes a
que se refere o actaro 24! do 2iSPTl’.

- O aumento da eficiãncia da gestão dos recursos e os ganhos de eficácia no exercício das
compeft!ncias

A ;mportancia da coordenaçao das ncccssidades e objetivos dos municíp;os que compoem a
CML rui (650 das questoes da mobildade, obra a uma v;sáo iobal caie nossihllte a
articulação das redes e dos serviços de transportes públicos. Esta visao e faclitada quando se
realiza atraves de uma abordagem part:inada que envolva os princ;pais atores, onde se

am as auLirquiis e os operadoies. A nublit ao iii tei ,?/;0I, de ; de JUI1IU), flue

aprova o novo Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSP rP)
enquadra-se numa perspetiva de mudança de paradigma, no que aos transporte; públicos diz
resoeito. Assinale-se tambím a sua intenrao oe melhorar a mobilidade dos cdadaos atravos
de alterações significahvas dos modelos de gestao exstentes. O novo RJSPTP pretende
ntroduzir ganhos de eNcana no exerc;c;o das ompetncas das autor;dades de transporte.
Uma dessas jl:rraroes, que poderemos desinar de novadora e a possibilidade de criacão de
um modelo partilhado, construído em conjunto pelos municípios e pelas entidades
intermunicipais, através de um instrumento legal - o contrato interadministratvo de
delegação dc cnmpctncias. A deli’eacao de competencias na CIMT poss;hilta ganhos de
eficácia ao nível do desenho das redes e promoção da intermodalidade, ao mesmo tempo
que otimiza o cálculo do custo, tendo em consideração as necessidades de mobilidade e os
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recursos disponíveis. Constata-se que este rnnti;ito lnter.idrninistralivo ‘ um instrumento que
rontribiu p;ir; definir o serv;rc) pretendno o o seu custo, ntrodijhndn ,inhosatr;ivu; da
utilivaçio da escdla supr1imunicipal. Permitirá determinar, com maior equidade e coesão
territorial. F nal;neote i capac;taç ão das autoridades de transportes com a escala
suprirniin.caal permiora evitar sobreposiçoes e a referida sobrr.compensação ou as
compensações insuficientes, tão lesivas da sustentabilidade do serviço publico. Sublinhe-se
que e da maior nli’v;nc;.i constatar que a dclc:ac;o de competi •nc;as dos municipios na
entidade intermunicpal por va do contrato interadministrativo, d fundamental para que se
possil cumprir, atraves do disposto no; termos do artigo 1O e do ponto 3 do artigo 5 do
fleiime Jurídico do Serviço de Transporte dii ssae;ios (RJSPTP), de forma c:ooicenada e
concertada, o leil e ri?.ular tu nronimento da rede de transportes público’; na
georáfica da CML A articulação entre os Municípios e a CIMT possibilita conciliar “macro
decisões” visando a cfic;éncia económico-financeira, a sustentabilidade do sistema e niveis
superiores d€ (luilidade do sistema de transportes, atraves de sol urdes eficentes, de serviços
romplementires de gestão, informação e apoio ao cliente, mas tombem desenvolvendo
propostas inovadoras de transportes e serviços, só possíveis com uma abordagem conjunta e
coordenada que identihc;uii os projetos eleies e rentabili:e os recursos disponíveis. Os
ganhos de efici.ncia que decorrem desta artic ulaçio entre os diversos níveis da administraç;o
públ a, atrave:; di hovernanca supramunkspal, permitem que os meios resultantes desta
economia de escala po’:am ser orentado para :,olucdes complementares di ;imbto local
que se traduzam em ganhos giobais pira o sistema de transportes públicos e da mobilidade
i nterm u nici paI.

- A artculacio entre os diversos níveis da administração pública.

Tendo m conta a abi’ani:enc:ia temtonal do:; serva cv; dc transporte púhlro r x;stente:;,
vei tira-se cue, na maioria dos concelhos. os serviços regulares de passaeiros de Rnlbito
municipal têm um peso reduzido (3 concelhos não possuem oferta de carreiras interurbanas
de amb;to rnun;c;pal e na maioria dos casos a oferta dc ambito mun;c paI representa menos de
:m% do total de carreiras que servem o conrelho). Constata—se que das 228 carreiras que
efetivamente servem o Médio Tejo, 90 (39%) são de âmbito municipal, 57 (25%) são de
àmbito intermunicipal, cabendo dirc-tamente à CIMT assumir a sua competõncia £ 81 (36%)
sáo de ámbito lntnr—reeional, requerendo como 1 aI a articularão entre UM e/ou, aso no si
possível esta irticulaçao, a assunçao supletiva das competencas por parte do Estado. Neste
contexto, em que na generalidade dos (.onccilhos coex;stem serviços dc ambito municipal,
intermuni(t)aI e inter-reionnl, o planeamento das redes implica a anculação entre
diferentes autoridades de transportes, sendo recomendável que is competencas sejam
assu;n;das sobretudo pela UM, de modo a privilegiar uma gestão de rede, evitar a
multiplicacão de intervenientes/mi erlocutores 1 úNicos com os ooerac;rires e evitar o
planeamento e contratualização de redes redundantes ou desarticuladas, com possíveis
impa( tos flON níveis Ue despesa publca a suportar em iuturos contratos. Nestc, contexto, o
contrato interadministrativo de delegação de competencias, designadamente nas clausulas
18. (deveres de informação) e 19A (colaboração institucional) salvaguarda os mecanismos
para urna sã cooperação institucional, estabelecendo que no exercico das competonras por
uartc da CIMT existam os deveres do informação e solicitaçao de parecer previo dos
municípios mas d’retamente envolvdos em relaçao as decisões a tomar, que serã vinculativo
no que se refere a serviços de âmbito municipal, pugnando sempre pela eLrenras tunr;onal e
equlhri) economiro—à’nanceiro do sistema de transportes regional no seu todo.
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO

SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGETROS

Entre

1° - O Município de Mação, pessoa coletiva n.° 506.814.343, com sede em Rua

Padre António Pereira de Figueiredo 6120-750 Mação, neste ato representado pelo

Presidente da Cámara Municipal, Vasco António Mendonça Sequeira Estreia, que

intervém neste ato em cumpnmento da deliberação da Assembleia Municipal de 21 de

junho de 2016, que autonzou a celebração do presente contrato interadministrativo

(CL Artigo 25°. n° 1 alínea k) da Lei n°75/2013, de 12 setembro), adiante designado

como Municipio de Mação;

E

2° - A Comunidade Intermunicipal do Medio Tejo, pessoa coletiva n ° 502.106.500,

com sede em Avenida General Bemardo Fana, 2300-535 Tomar, neste ato

representada pela Presidente do Conselho Intermunicipal, Mar’a do Céu de Oliveira

Antunes Albuquerque, que intervém neste ato em cumprimento da deliberação do

Conselho Intermunicipal de 3 de junho de 2016 que aprovou a celebração do presente

contrato interadminstrativo ao abrigo do artigo 90°, n° 1, alínea 1) do Anexo i á Lei n°

75/2013, de 12 setembro), adiante designada como CIMT;

[. considerando que

A) A Lei n.° 52/2015, de 9 de junho, aprovou o Regime Juridico do Serviço Público de

Transporte de Passageiros (RJSPTP), estabelecendo o regime aplicável ao

planeamento, orqanizacão, operacão, atribuição, fiscalização, investimento,

financiamento, divulgação e desenvolvimento do serviço público de transporte de

passageiros, por modo rodoviário, fluvial, ferroviádo e outros sistemas guiados,

incluindo o regime das obrigações de serviço público e respetiva compensação;

ii) Nos termos do RJSPTP os municipios são as autoridades de transportes

competentes quanto aos serviços públicos de transporte de passageiros de ámbito

municipal;
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C) A CIMT u a autondade de transportes competente quanto aos seços públicos de

transporte de passageiros intermunicipais que se desenvolvam integral ou

maiontanamente na respetiva área geográfica

D) As autoridades de transportes podem acordar entre si o exercicio partilhado de

parte ou da total’dade das competencias que lhes estáo cometdas, bem como a

delc-gacáo, desjgnadamente atraves de contratos nteradministratvos. total ou

parcial, das respet!vas competências noutras autoridades de transportes;

E:) Os contratos interadministrativos teni por objeto a ident!ticacào das condicões em

concreto que asseguram o efetivo exercic!o das atribwções e competencas

partilhadas ou delegadas:

F) As Partes consideram que alraves da celebracao de um contrate

interadministrativo, na arca do servrco público de transporte dc passageiros, se

promovera uma maior eficiênca e gesgo sustentável do serviço públ!co de

transporte de passageiros, bem como a universalidade do acesso e a qualidade

dos serviços, a coesáo econõmica, social e territonal, o desenvolvimento

equilibrado do setor dos transportes e a articulacào ntermodal;

G) Importa assegurar a continuidade e evtar roturas na prestaçao do serviço público

de transporte de passageiros as populaçbes, sem prejuizo da necessidade de se

procurar contnuamente promover urna rnatr eiciéncia da sua gestáo e

explora cão

Ë acordado e recprocamenw aceite o presente contrato nterudmEnistra:ivo, adiante

designado como Contrato, que se rege pelas clausulas seguintes:

Capitulo 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Clausula 1.

Natureza

O presente documento tem a natureza de contrato lnteradministrativo de deegacáo de

competências e e outorgado nos termos previstos nos artigos 6° n.° 2 e 10.0 do

Regime Juridico do Sistema Público de Transporte de Passageiros conjugado com o

disposto nos artigos 116.° a 123.° e 128.° a 130.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de
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Setembro, que aprovou o regime jurídico das autarquias locais, aprovou o estatuto das

entidades intermunicipais, estabeleceu o regime jurídico da transferénca de

competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais

e aprovou o regime juridco do asociativsmo autárquico

Clausula 2.

Objeto

1 - O Contrato tem por objeto a delegacao e part;lha de competencias do Municipb de

Macão na CIMT, relacionadas com o serviço público de transporte de passageiros

2-O Contrato abrange as seguintes áreas

a) Definição dos objetivos estrategicos do sistema de mobilidade:

b) Planeamento. organizaçao, operacão, atribuição. tscalização, nvestimento,

f:nancamento, divulgação e desenvotvrnento cio serviço púbico de transporte

de passageiros;

Cláusula 3.’

Objetivos estratégicos e princípios gerais

1 - A atuacao das partes, na execur.ao do presente Contrato, visa a prossecucáo dos

objetivos de eficiência e gestão sustentável do serviço público de transporte de

passageiros devendo ser garantida a gradual implementacão de um modelo

concorrencial, transparente e não discrimnatôho, acessivel aos d!versos operadores

de transportes.

2 — As partes comprometem-se ainda, na execução do presente Contrato, a promover

a gestão e o uso eficiente dos recursos públicos, a promoção da universalidade do

acesso e da qualidade dos serviços, a coesão econãmica, social e territorial, o

desenvolvimento equilibrado do setor dos transportes e a articulação intermodal.

3 - A nenociacão. celebracão. execução e cessacão do presente Contrato obedece

aos segu!ntes pnnc’pios:

a) Igualdade

b) Não discrimnaçao;

e) E stabildaoe;

d) Prossecuçao do nteresse público,
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e) Continuidade da prestaçiio do serviço público

f) Necessidade e suficiencia dos recursos

Capitulo li

PLANEAMENTO E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS

Cláusula 4i1

Organização, planeamento, desenvolvimento e articulação

1 - O Municipio de Macio delega na CIMT, no que respeita ao servira público de

transporte de passageiros de ambto mun!cipal ou que se desenvolvam, integral ou

maiontariamente, na área geográfica do Medio Tejo, as competencias de organizacão,

planeamento, desenvolvimento e articulação das redes e linhas do servço púbico de

transporte de passageiros

2 - O Municipio de Maçio delega na CIMT as competencas de organizaçiio,

planeamento desenvolvmento e articulacão das redes, linhas e horanos do serviço

públco de transporte de passageiros de ambito municpal.

3 - O Município de Manao delega na CIMT, 00 QUC respeila ao servco público de

transporte de passageiros de ãmbto municipal, a compelênc!a para promover a

artculacáo dos servcos da sua competencia com os servicos da competEnca de

outras autoridades de transporte, designadamente em áreas geogrãficas adjacentes e

com os serviços realzados airavés do modo ferroviáho pesado.

4 - Sem prejuizo do disposto nos números antenores, a CIMT deverá assegurar a

consulta do Município de Mação relativamente ás propostas de atualização das redes,

linhas e horários dos serviços públicos de transporte de passaqeiros que se

desenvolvem no seu território.

5 - O Municipio de Macao devera analisar as propostas a que se refere o número

anterior, podendo propor ajustamentos a proposta da CIMT desde que não provoquem

- em termos globais - um saldo negativo de aumerno dos custos ou redução das

receitas do servço púbhco de transporte de passageiros.

O - Caso o Municipio de Macão não se pronuncie num praz.o de 10 dias 1iCi5 apos

notificação para o efeito, presume-se a sua concordáncia quanto ás condições a

estabelecer para a exploracão do servcn publico de transporte de passageiros ei_
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7 - As Partes poderão ainda acordar a adoÇão de nives de serviço, nives de oferta ou

de frequências supedores aos estabelecidos na proposta da CIMT, devendo o

financiamento do acréscimo de custos ou redução de receitas daí adveniente ser

realizado atraves dos mecanismos previstos na clausula ii

8 - O Município de Mação mantém-se responsável pela instalação e deslocação de

abngos e paragens de autocarros nas localizações necessárias ú operacionalização

dos serviços de transportes públicos.

Clausula 5”

Inquéritos á mobilidade

O Muncpo de Macão delega na CIMT, em articulação com o primeiro, no que

respeita ao serviço público de transporte de passageiros municipal, a competência

para proceder a realzacao de inqueritos a mobilidade

Cláusula 6.”

Adoção de instrumentos municipais de planeamento de transportes

O Municipio de Maceo delega na CIMT no que respeita ao servirto público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competênca para promover a

adocao de instrumentos de planeamento de transportes

Cláusula 7.”

Exploração do serviço público de transporte de passageiros

1 - O Município de Macão delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para a exploração

atraves de meios próprios e ou da atribuicão a operadores de serviço público por meio

da celebração de contratos de serviço público ou mera autorização, do serviço público

de transporte de passageirns, nos termos do RJSPTP.

2 - No5 casos legalmente previsios, poderá a CIMT recorrer á adjudicação da

exploração do serviço público de transporte de passageiros por ajuste direto ou

prorrogação do prazo de um determinado contrato de serviço público, mediante acordo

com o operador de serviço público.

3 - A seleção de qualquer operador de servico público devera observar o regime

jurídico estabelecido no RegWamento (CE) n.° 1370/2007. do Parlamento Europeu e

7/].6
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do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos serv:ços públicos de transporte

ferrovádo e rodoviano de passageiros. e no Código dos Contratos PLlbhcos. sem

prejuízo do d!sposto no RJSPTP.

Cláusula 8.”

Obrigações de serviço público

1 - O Municipio ce Mação delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de ámbito municipal, a competência para determinar

obogações de serviço público ao operador, as quais devem ser formuladas de forma

expressa e detalhada, por referência a elementos específicos, objetivos e

quanUficáveis

2 .. A delegação da competência previsla no número anterior fica porem condicionada

à celebração de acordo escrito entre as Partes, o qual incidirà sobre a modalidade da

imposição, em concreto, de obrigações de serviço público aos operadores e sobre a

adoção do modelo de financiamento devido pelas compensações a que se refere o

artigo 24° do RJSPTP.

Clausula ga

Divulgação do serviço público de transporte de passageiros

1 - O Município de Macao delega na CIMT a competencia para proceder divulgação

do serviço público de transporte de passageros de âmbito municipal.

2 - As Partes Outorgantes poderão acordar na realizacão de iniciativas conjLintas da

promoÇão e divulgação do serviço público de transporte de passageiros.

Clausula 10.”

Autorização para a manutenção do regime de exploração a titulo provisório

1 - O Mun;cipio de Mação delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para, por razões de

interesse público relevante devdamente fundamentado, autorizar a manutencao dos

titulos de concessão para a exploração do serviço público de transporte de

passageiros por modo rodoviario atribuidos ao ahngo do RTA em regime de

exploração provisória, não podendo o respetivo prazo de vigência terminar, em caso

algum, apos 3 de dezembro de 2019.

Sub
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2 - O Município dc Maçio delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de ámbito nunicpal, a competcncia para, durante o prazo

de v:gencia da autorizaçio, e após requehmento do operador de serviço púbhco,

aprovar o ajustamento das respetivas condições de exploracáo em funcáo da procura.

de modo a garantir a eticenca e sustentablidade da mesma e sem prejuizo da

autonzacao de serviços de transporte flexivel ou de servcos complementares ou de

5 u bsttu içá o

Capitulo III

INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO

Cláusula 11.a

Financiamento

1 - O Município de Macao delega na CIMT, no que respeita ao servco público de

transporte de passageiros de ámbito municipal, a competénca para proceder ao

financiamento do serviço público de transporte de passageiros bem como das redes,

equipamentos e infraestr’jturas a este dedicados, e ao financiamento das obrigações

de servico público e das compensaches pela disponibihzacáo de tahfahos sociais

bonificados determinados pela autondade de transportes.

2 - Sem pmjuizo do disposto nos instrumentos contratuais que regulam a exoloracáo

do serviço púbhco de transporte de passageiros, a CIMT pode estabelecer

mecanismos de financIamento, nos termos legais, das obrigações de serviço público

de transporte de passageiros da sua competência que implquem, designadamente, a

afetacáo do produto das seguintes receitas estabelecidas no artigo 110 do RJSPTP:

a) Recetas tanfãnas geradas pelo serviço público de transporte de passageiros,

quando const1uam recetas propoas das autoridades de transporte.

b) Receitas proprias provenientes da venda de cartões de suporte, nos termos

definidos pela respetiva autondade de transportes:

c) Receitas de outras atvdades. designadamente de estacionamento

d) Receitas decorrentes de taxas cobradas como contrapartida do exercicio das

funções de organzacáo, supervsão, tscalzacáo e prestacáo de serviços

relalvos ao sistema de transportes públicos de passageiros de ambito

muncpal, ntermunicipal e inter-regional, bem como destinadas a manutençáo

e desenvolvimento dos sistemas de transportes públicos de passageiros:

eh
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e) Afetação de parte das receitas de contribuições já existentes nos termos da

legislarão aplicável

O Receitas provenientes de comparticipação nas mais-valias e externaldades

positivas atribuiveis ao sistema de transportes e que beneficiem outros setores

g) Rece’tas de exploraçao comercal e publicidade nos serviços públicos de

transporte de passageiros

h) Receitas de contrapartidas financeiras pelo direito de exploracão de serv!ÇOs

públicos de transporte de passageiros

i) Outras receitas decorrentes da eventual operação de serviços intermediários,

designadamente de canais de venda ou serviços conexos

3 - A criação das taxas, previstas na alínea d), competirá ao Município de Mação,

constituindo receita a ser entregue á CIMT nos temias de acordo especifico a celebrar

entre as partes.

4 - O modelo de aprovacão liquidarão cobranca das taxas referidas no n ° 3 pelo

Municipio de Mação, a txação da percentagem, bem como do procedimento da

entrega da receita à CIMT, será definido atraves de acordo escrito a celebrar entre as

Partes Outorgantes.

5 - As receitas provenientes do Fundo para o Servico público de Transportes previsto

no Artgo 12° do RJSPTP constituirá receta a ser transferida pelo Muncipo de Mação

para a CIMT nos termos da Lei n°52/2015.

Clausula 12’

Contrapartidas financeiras
O Município de Macão delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para receber

contrapartidas financeiras pela atribuição do direito de exploracão de serviços públicos

de transporte de passageiros, pelos operadores de serviço público

Capitulo IV

TÍTULOS E TARIFAS DE TRANSPORTE

Cláusula 13.

Regimes tarifários
1 - O Município de Macão delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para a determinação e

aprovarão dos regimes tarifários a vigorar no âmbito do serviÇo público de transporte

6
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de passageiros, devendo ser assegurada a conformidade com a podaria a que alude o

arhgo 380 n O 1 do RJSPTP

2 - Sem prejuizo do disposto no número anterior, a CIMT deverá assegurar a consulta

do Município de Maçao relativamente ás propostas as opções tornadas

3 - O Municipio de Mação devera analisar as propostas a que se refere o número

anterior, podendo propor ajustamentos a proposta da CIMT desde que não provoquem

- em termos globais - um saldo negativo de redução das receitas ou aumento dos

custos do serviço público de transporte de passageiros.

4 - Caso o Município de Mação nào se pronuncie num prazo de 10 dias úteis após

not,ficacáo para o efeito, presume-se a sua concordancia quanto as condições a

estabelecer para a exploração do servir.o público de transporte de passageiros.

Capitulo V

TRANSPORTES FLEXÍVEIS E TRANSPORTES ESCOLARES

Cláusula 14.0

Transportes flexíveis

1 - As Partes acordam que, tendo em conta os objetivos estrategicos subjacentes ao

presente Contrato, a exploração do serviço público de transporte de passageiros no

Municipio de Macao podem adotar a modalidade serv;cos de transporte flexíveis, nos

termos da legislação aplrcável. em rotas e horários que não just!flquern a realzacâo de

serv,cos de transporte regulares

2 - A exploração do serviço público de transporte tlexvel que recorra à utlização de

meios e recursos partilhados do Municipio de Maçáo ou de outras entidades sem fins

lucrativos e efetuado atraves de acordo escnto entre as Partes e mediante a Iegslaçào

apicável.

3 - Aos serviços de transporte flexi ves ja existemes, desenvoiv:dos ao abrigo do

Despacho n.° 757512012 de 1 de unho de 2012 da Secretaria de ístado das Obras

Públ’cas, Transportes e Comunicações, aplicam-se automaticamente os mesmo

pnncipios e regras de delegarão de compeléncias estabelecidos no presente contrato

para os serviços de transportes passageiros de âmbito municipal.

Cláusula 15.

Transportes escolares

/
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A delegação ou partilha de competências sobre a organização do transporte escolar

de acordo com o disposto no artigo 37 O do RJSPTP designadamente atraves de

serviços especializados de transporte escolar, através de serviços de transporte

regulares ou atraves de serviços dr transporte flexiveis, podera ser acordada em

adenda ao contrato !nteradministrativo.

Capitulo III

SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES

Clausula 16.”

Fiscalização e monitorização

1 - O Municipio de Macâo delega na CIMT, no que respeita ao serviço público de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para fiscalizar e

monitorizar a exploracáo do serv.r.o público de transporte de passageiros

2 — No ambilo das suas atribuições de supervisão e flscalizacão, que lhe são

delegadas, a CIMT supervisiona e fiscaliza a ativ;dade do operador de serviço público

em tudo o que respeite a exploracão dos serviços e sua conformidade com o disposto

no RJSPTP e na demais regulamentação aphcável, bem como, se aplicável, o

cumprimento do disposto nos contratos de serviço público em que se funda a

exploração do serviço público de transporte de passageiros.

3 - Quando as situações de incumprimento estejam reguladas num contrato de serviço

públco, em caso de incumprimento grave ou reiterado, por parte do operador de

servco público, das obégacões que lhe incumbem a CIMT pode, nos termos do artigo

44.° do RJSPTP, determinar a suspensão da prestacão do servico público em causa,

pelo prazo maximo de um ano, ou proceder a revogacão da respetiva autorzacáo.

Clàusua 17.”

Sanções Contratuais
1 - O Municipio de Macão delega na CIMT, no que respeita ao serv:ço públïco de

transporte de passageiros de âmbito municipal, a competência para prever e aplicar,

no contratos de serviço público, multas contratuais para o caso de incumpdmento das

obhgaçâes nele previstas, nos termos previstos no artigo 45 O do RJSPTP

2 - O produto das multas contratuais aplicadas reverte para a CIMT.
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Capitulo VIII

DEVERES RECÍPROCOS

Cláusula 18.

Deveres de informação

- Cada uma das Partes informa a outra de quaisquer circunstancias que cheguem ao

seu conhecimento e possam afetar os respetivos interesses na execucão do Contrato,

de acordo com o principio da boa-te e colaboracao nstitucional

2 - Cada unia das Partes iníorma a outra de quaisquer circunstncias que

previsivelmente impeçam ou possam vw a impedir o cumprimento ou o cumprimento

tempestivo de qualquer uma das suas obrigações.

Cláusula 19.’

Colaboração Institucional

1 - O Município de Maçáo obriga-se a dar conhecimento, a CIMT, de quaisquer

circunstãncias que impliquem a alteração de serviços de transporte público a aprovar

ou ja aprovados

2 - O Município de Mação poderá, a qualquer momento, no que respeita ao serviço

público de transporte de passageims de ámbito municipal da sua competència,

consultar ou solicitar informação sobre os procedimentos relativos a outorga das

autorizações provisórias, contratos de serviço público, prorrogação de contratos de

serviço público, ajustes diretos, ou de alterações efetuadas em serviços de transporte

público já aprovados, ou outras matérias no ámbito geográfico do respetivo município,

nos termos do presente contraio.

3 - Sempre que a CIMT proceda à celebração ou alteração de contratos de serviço

público ou mera autorização, do serviço púbhco de transporte de passageiros de

àmbito municpal, sohcdará prevamente a titulo vinculativo um parecer ao Município,

quanto as condições a estabelecer para a explorarão do referido servico

4 - Sempre que a CIMT proceda á celebração ou alteração de contraios de serviço

público ou mera autorização, do serviço público de transporte de passaqeiros de

ambito intermunicipal, promoverá a consulta previa aos Municípios que se encontrem

abrangidos pelo referido serviço, quanto às condições a estabelecer para a sua

exploração.

e
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5 - Caso o Município do Maç5o no se pronuncie, num prazo de 10 dias úteis, após

notificação para o efeto, presume-se a sua concordancia quanto às condirües a

estabelecer para a exploraçao do serviço púbhco de transporte de passageiros

Clausula 20.

Comunicações

1 - Para efeitos das comunicaches a efetuar no ambito do presente Contraio, indicam

as Partes os seguintes endereços e meios de contato:

a) Comunidade Inlermunicipal do Medio Teo minuelpomhem@cimt.pt

carIa.gracroçc!mtpt

b) Municipio de Macão: vascoestrePacn,-manaopt

2 - Em caso de alteração de endereço e/ou meio de contato, as Partes compiometem

se a comunicar atempadamente a respetiva alteração.

Capitulo IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 21.H

Alterações ao Contrato

1 - O Contrato poderã ser revisto sempre que ocorram motivos que justflquern a sua

alteração, nomeadamente

a) Alteracão dos pressupostos ou das condições em que se baseou a sua

celebração:

b) A revisão seja indspensaveI para adequar o Contrato aos objetivos

pretenddos;

c) Alterações legislativas com impacto direto e reievante na execucão do

Contrato;

d) Por proposta fundamentada de qualquer das Partes e aceite pela outra

e) Em qualquer outro caso em que haia consenso entre as Partes.

- Qualquer alierarão ao Contrato ceve ser remeioa ao Instituto da Mobilidade e dos

Transportes, l.P. (IMT, I.P.). previamente sua entrada em vigor, para verificação da

sua conformidade com a lei e publicitacao no sito da lnemet daquele organismo.

14/1E
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Cláusula 22.a

Cessação do Contrato

1 - O Contrato pode cessar por caducidade revogaçio ou resolução.

2 - O Contrato cessa por caducidade nos termos gerais desgnadamente pelo decurso

do respetivo período de vigencia. operando-se a sua renovação automática nos

termos do disposto no n 02 da clatisula 26 °.

3—As Partes Outorganles podem revogar o Contrato por mútuo acordo.

4 - As Partes Outorgantes podem suspender ou resolver o Contrato por incumprimento

da contraparte ou por razões de relevante interesse público devdarnente

fundamentadas, de acordo com o previsto no artigo 123.° n.°s 5 a 9 da Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro

5 - A cessação do Contrato não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação

do serviço piblco, cabendo ao Pr;meiro Dutorgante o exercício das competências

para as quais o contrato tenha deixado de vigorar

Cláusula 23)

Conformidade legal e publicitação do Contrato

O Contrato deve ser remetido ao Instituto da Mobihdade e dos Transportes 1 P. (IMT,

IR), previamente à sua entrada em vigor, para verificação da sua conformidade com a

lei e publicitacao no sitio da Internei daquele organismo

Cláusula 24.’

Legislação aplicável

O presente Contrato rege-se pelo disposto na Lei n.° 52/2015, de 9 de junho que

aprovou o RJSPTP, na Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, e subsidiariamente pelo

dspns;n no Renulamento (Cc) n ‘ 1310/2007, do Parlamento ruropeu e do Conselho

de 23 de outubro de 2007, no Código dos Contratos Públicos e no Código de

Procedimento Administrativo

Clã usula 25.

Interpretação e integração de lacunas e omissões

4*
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As questões de interpretaç5o e integraç5o de lacunas e omissões, que resultem da

execuçi4o do presente Contrato, serào resolvdas por acordo ou comunicaçao,

reduzdos a escr’to, entre as Partes.

Clausula 26.R

Vigência do Contrato

- O periodo de vighncia do Contrato coincide com a duraco do mandato do órgho

deliberativo do município, sem prejuízo do disposto no número seguinte

2 - O Contrato considera-se renovado após a instalaco do órgo deliberatvo do

muncipio, podendo as Partes Outorgantes promover a denúnca do Contrato, no prazo

de seïs meses após a refenda insialacáo

Clausula 27.’

Entrada em vigor

O presente Contrato entra em v,qor no pnme;ro dia útil apos publicitarJio no sito da

lnternet do IMT, 1 P.

Tomar! 24 de novembro de 2010

Município de Macão]

_____________________________

(Presidente da Cámara Munidpal, Vasco Estreia)

Comunidade Intermunicipal do Medo Te;o

Q___

__

(Presidente do Conselho lnterrnunicípnl, Marwi do Cdu Abuquerque)
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